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Mensagem n° 9.131/2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 102/2023

PARECER

 DO PREAMBULO              

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que“dispõe sobre diretrizes gerais e
altera o objeto social da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (ETICE), criada pela Lei n.º
13.006, de 24 de março de 2000, e dá outras providências”.

DA JUSTIFICATIVA

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

(...)

 

A edição da Lei Federal n° 13.303, de 2016, conhecida como Lei das Estatais, promoveu
importantes alterações na legislação em prol da governança e da boa gestão das empresas públicas e
sociedades de economia mista. Além de normatização sobre licitações, requisitos para a escolha de
conselheiros e diretores das empresas, a referida Lei contém, ainda, diretrizes para o desempenho
do controle interno nas estatais. Pelo caráter nacional, as normas trazidas pelo novo marco legal
devem ser seguidas por todas as empresas públicas e sociedades de economia mista do País.
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No caso da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (Etice), sua Lei de Criação data do ano
2000 (Lei n° 13.006, de 2000) e precisa ser atualizada para ficar em conformidade com a Lei das
Estatais. Esse é objetivo deste Projeto, que permitirá à Etice contar com uma estrutura legal
adequada à legislação federal de estatais.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

 

O Governo do Estado do Ceará editou, em 24 de março de 2000, a Lei nº 13.006, que, dentre outras
providências, instituiu novo Modelo de Tecnologia da Informação para a Administração Pública
Estadual, bem como constituiu a empresa pública denominada Empresa de Tecnologia da Informação do
Ceará - ETICE.

 

Em seu art. 5º, o reportado diploma legalautorizou a cisão, com extinção, do Serviço de Processamento de
Dados do Estado do Ceará  empresa pública, reorganizada pela Lei Estadual nº 9.513, de 20 de  setembro,
de 1971, tendo como resultante a constituição da empresa pública, vinculada à Secretaria da
Administração, denominada Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE  que, por sua vez,,
terá por objetivo fornecer o suporte técnico à gerência operacional descentralizada da infra-estrutura da
Tecnologia da Informação.

 

Noutro turno, em período recente, a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, conhecida como a lei
das estatais, dispôs sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de
suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção ou
comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao
regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos(v. art. 1º).

 

Com efeito, a sobredita lei promoveu importantes alterações na legislação em prol da governança e da
boa gestão das empresas públicas e sociedades de economia mista, o que ensejou, por conseguinte, a
apresentação da presente proposta de lei, que exsurge, assim, com o escopo de realizar alterações à luz da
mencionada legislação federal.
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De pronto, reputamos como oportuno destacar que, dentre os objetivos fundamentais da República
, a Constituição Federal elegeu, em seu art. 3º, a construção de uma sociedade livre,Federativa do Brasil

justa e solidária; a garantia do desenvolvimento nacional; a erradicação da pobreza e a marginalização,
bem como a redução das desigualdades sociais e regionais.

 

Isso posto, obtempera-se que, para a consecução dos objetivos fundamentais da República, são
necessárias políticas governamentais que efetivamente consagrem e ponham em prática as formas de
incentivo e desenvolvimento regional, promovendo mais rapidamente instrumentos que permitam
ultrapassar as estruturas do subdesenvolvimento.

Nesse contexto, a  consagrou um capítulo próprio (Capítulo IV) com o fito de tratar daLex Fundamentalis
ciência, da tecnologia e da inovação.

É o que se aufere da gramatica dos arts. 218 e 219 da Carta Magna, :ipsis litteris

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação
científica e tecnológica e a inovação.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o
desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica
do País, nos termos de lei federal.

Parágrafo único.  nas empresas,O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação
bem como ,  ou privados, a constituição e a manutenção de parques e nos demais entes públicos

 e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventorespolos tecnológicos
independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. (grifos inexistentes no
original)

Conclui-se, assim, que compete ao Estado promover e incentivar o desenvolvimento científico, a
pesquisa, e a capacitação tecnológica – o que se implementa mediante a efetivação das medidas

.sublinhadas na proposição em análise

Nesse interim, destacamos que a propositura enviada pela Chefe do Poder Executivo à apreciação do
Poder Legislativo, investe, assim, na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos
prestados e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

A Lei ordinária estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do
, atribui ao Poder Executivo a missãopoder executivo, altera a estrutura da administração estadual

básica de implementar políticas públicas que traduzam os princípios emanados da Lei Maior, antes de
tudo considerando a otimização dos recursos e a gestão para resultados. Observemos:

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a Gestão
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, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e para Resultados Otimização dos
 a partir dos seguintes conceitos:Recursos

 

I -  a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada notadamente nas
áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e , contínua eeficiência eficácia efetividade
sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais, fornecendo concretos mecanismos
de informação gerencial;(grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

No que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente,deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1º e 14, inc. I).

Em relação ao tema objeto da presente proposição, dessume-se, do enunciado da lei maior, que é
competência comumda União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípioszelar pela guarda da
Constituição (CF/88, art. 23, inc. I).

 

E mais: compete a todos os entes federativos legislar proporcionar os meios de acesso à cultura, à
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação(CF/88, art. 23, inc. V).

 

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.assunto abordado nesta propositura

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

Noutro giro, no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura, uma vez que permeiaa
, se encontra em conformidade com a exigênciaestrutura organizacional da administração pública estadual

contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor
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projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, in
:verbis

 

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços público;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temáticarelevo

retratada na presente matéria de  – sendo, poriniciativa legislativa privativa do Governador do Estado
conseguinte, igualmente constitucionalmente formal.

Nesses termos, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

DO PROCESSO LEGISLATIVO E DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Por fim, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, se mostrando salutar, além de juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 24/10/2023.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 102/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.131, de autoria do Poder Executivo)

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.131 - DISPÕE SOBRE

DIRETRIZES GERAIS E ALTERA O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ (ETICE), CRIADA PELA LEI N.º

13.006, DE 24 DE MARÇO DE 2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 102/2023, oriunda da Mensagem nº 9.131, proposta pelo Poder Executivo, que dispõe sobre diretrizes gerais e

altera o objeto social da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (ETICE), criada pela lei n.º 13.006, de 24 de março de 2000, e dá

outras providências. 

Em sua justificativa, o Poder Executivo aponta que “A edição da Lei Federal n° 13.303, de 2016, conhecida como Lei das Estatais,

promoveu importantes alterações na legislação em prol da governança e da boa gestão das empresas públicas e sociedades de economia

mista. Além de normatização sobre licitações, requisitos para a escolha de conselheiros e diretores das empresas, a referida Lei contém,

ainda, diretrizes para o desempenho do controle interno nas estatais. Pelo caráter nacional, as normas trazidas pelo novo marco legal devem

ser seguidas por todas as empresas públicas e sociedades de economia mista do País.No caso da Empresa de Tecnologia da Informação do

Ceará (Etice), sua Lei de Criação data do ano 2000 (Lei n° 13.006, de 2000) e precisa ser atualizada para ficar em conformidade com a Lei

das Estatais. Esse é objetivo deste Projeto, que permitirá à Etice contar com uma estrutura legal adequada à legislação federal de estatais ”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação da presente mensagem por entender que se

encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos

aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do

Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da mensagem ora examinada.

Apontam os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de

14/12/2022), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

No que tange à iniciativa legislativa, compete ao Excelentíssimo Senhor Governador o envio de projeto de lei ordinária, nos termos da

 Constituição do Estado do Ceará, em seus arts. 60, inc. II, § 2º e 3º, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, , e competências das Secretarias de Estado, órgãos e organização estruturação entidades da

administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

serviços público;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre

as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição

Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Desta feita, a propositura se encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do

Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo competência privativa para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na

presente proposição. 

Sobre o tema em específico da proposição ora apreciada, foi editada, pelo Governo do Estado, em 24 de março de 2000, a lei 13.006, que

instituiu Novo Modelo de Tecnologia da Informação para a Administração Pública Estadual, bem como constituiu a empresa pública

denominada Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE.

Em seu art. 5º, o referido diploma legal aponta o seguinte:

Art. 5º. Fica autorizada a cisão, com extinção, do Serviço de Processamento de Dados do Estado do Ceará -

SEPROCE, empresa pública, reorganizada pela Lei Estadual nº 9.513, de 20 de setembro de 1971, tendo

como resultante a constituição de empresa pública, vinculada à Secretaria da Administração - SEAD, que será

denominada Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE, e terá por objetivo fornecer o suporte

técnico à gerência operacional descentralizada da infra-estrutura da Tecnologia da Informação.
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Em contrapartida, a Lei das Estatais (lei federal nº 13.303/2016) dispôs sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de

economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços,

ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos(v. art. 1º).

A lei retro promoveu alterações relevantes na legislação, em especial em prol da governança e gestão das empresas públicas e sociedades de

economia mista, se fazendo necessária a adequação da legislação estadual, conforme proposto nessa Mensagem ora apreciada.

Diante do exposto, a presente mensagem se encontra em plena consonância com as normas constitucionais estadual e federal, quanto à sua

iniciativa, respeitando-se atribuições e normas do direito, integrados ao interesse público.

 Desta feita, apresentamos PARECER FAVORÁVEL  MENSAGEM Nº 102/2023à , de autoria do, oriunda da Mensagem n° 9.131/2023

Chefe do Poder Executivo Estadual, conforme termos acima expostos.

É o parecer.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

SUPERIOR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 24/10/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; e E
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 102/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.131, de autoria do Poder Executivo)

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.131 - DISPÕE SOBRE

DIRETRIZES GERAIS E ALTERA O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ (ETICE), CRIADA PELA LEI N.º

13.006, DE 24 DE MARÇO DE 2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 102/2023, oriunda da Mensagem nº 9.131, proposta pelo Poder Executivo, que dispõe sobre

diretrizes gerais e altera o objeto social da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (ETICE), criada pela lei n.º 13.006,

de 24 de março de 2000, e dá outras providências. 

Em sua justificativa, o Poder Executivo aponta que “A edição da Lei Federal n° 13.303, de 2016, conhecida como Lei das

Estatais, promoveu importantes alterações na legislação em prol da governança e da boa gestão das empresas públicas e

sociedades de economia mista. Além de normatização sobre licitações, requisitos para a escolha de conselheiros e diretores

das empresas, a referida Lei contém, ainda, diretrizes para o desempenho do controle interno nas estatais. Pelo caráter

nacional, as normas trazidas pelo novo marco legal devem ser seguidas por todas as empresas públicas e sociedades de

economia mista do País.No caso da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (Etice), sua Lei de Criação data do ano

2000 (Lei n° 13.006, de 2000) e precisa ser atualizada para ficar em conformidade com a Lei das Estatais. Esse é objetivo

deste Projeto, que permitirá à Etice contar com uma estrutura legal adequada à legislação federal de estatais ”.
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 24 de outubro de 2023, aprovou o

parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar relator, que não vislumbrou óbices legais ao projeto e

apresentou parecer favorável à sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas Comissões Conjuntas da Assembleia Legislativa do Estado

do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

A Lei das Estatais, promulgada em 2016, introduziu inovações significativas na governança e administração de empresas

públicas e sociedades de economia mista no Brasil. Com novas diretrizes para licitações, critérios mais rigorosos para a

seleção de conselheiros e diretores, além de focar de forma acentuada no controle interno, tornam essa legislação um marco

evolutivo representativo.

Aludida mensagem, visa, desta forma, revisar a lei 13.006/2000, que estabelece a criação da Empresa de Tecnologia da

Informação do Ceará (ETICE), assegurando que suas operações estejam alinhadas às modernas exigências da Lei das

Estatais.

    Diante o exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação da MENSAGEM Nº 102/2023, oriunda da

., de autoria do Poder Executivo, conforme termos acima apontadosMensagem nº 9.131

É o parecer.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES GERAIS E ALTERA O
OBJETO SOCIAL DA EMPRESA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, CRIADA
PELA LEI N.° 13.006, DE 24 DE MARÇO DE 2000.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará — Etice, criada pela Lei n.°
13.006, de 24 de março de 2000, em conformidade com o art. 253 da Constituição do Estado do Ceará,
é uma empresa pública, dotada de personalidade jurídica privada, tendo por natureza jurídica
Sociedade Anônima.

§ l.° A Etice, vinculada à Casa Civil, tem prazo de constituição indeterminado, possuindo
capital exclusivo de titularidade do Estado do Ceará.

§ 2.° A sede da Etice é na cidade de Fortaleza e rege-se por esta Lei e pela Lei n.° 16.710,
de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações.

Art. 2.° A Etice tem por objeto social:
1 — prover, integrar, comercializar e licenciar soluções em Tecnologia da Informação e

Comunicação — TIC aos órgãos e às entidades da Administração Pública Estadual, aos órgãos ou às
entidades da União, dos Municípios e de outros poderes, à pessoa física ou jurídica de direito público
ou privado;

II — prestar serviços de assessoramento, consultoria, pesquisa, desenvolvimento,
implantação, operação, manutenção, gerenciamento, suporte técnico e de gestão em TIC;

III — desenvolver estudos e pesquisas para subsidiar a definição de políticas públicas de
TIC no âmbito do Poder Executivo Estadual;

IV — realizar a gestão da infraestrutura corporativa de TIC da Administração Pública
Estadual.

Parágrafo único. Os serviços prestados pela Etice abrangem soluções relacionadas à
garantia da segurança e da inviolabilidade dos dados da Administração Pública Estadual, ao relevante
interesse coletivo, voltadas ao desenvolvimento e à utilização da TIC nos produtos e serviços
ofertados, dentro de padrões de eficiência, eficácia e economicidade.

Art. 3.° A Etice tem como finalidade:
1 — prestar serviços de TIC aos órgãos e às entidades da Administração Pública Estadual,

aos órgãos ou às entidades da União, dos Municípios e de outros poderes, à pessoa física ou jurídica de
direito público ou privado;

II — implementar, operar, gerenciar, expandir e manter as redes de suporte de serviços de
telecomunicações de propriedade ou posse da Administração Pública Estadual;

III — prestar serviços de transporte de dados, acesso e conexão à internet em banda larga;
IV — prestar apoio e suporte às políticas públicas de conexão à internet em banda larga para

órgãos e entidades do Estado e pontos de interesse público;
V — gerenciar a infraestrutura de redes objeto de concessão;

Autógrafo de Lei número duzentos e sessenta
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VI — prestar serviços de consultoria e assessoria na área de TIC;
VII — prestar serviços em nuvem computacional e prover soluções tecnológicas, seja por

meio de tecnologia própria da Etice ou pela integração de serviços e sistemas de terceiros
fornecedores, parceiros de negócios ou clientes da Etice;

VIII — realizar a gestão da infraestrutura corporativa de TIC da Administração Pública
Estadual, compreendendo a gerência da internet, a gestão de riscos e de segurança da informação, além
de outras que sejam definidas, relacionadas à TIC;

IX — assessorar a implementação da Política de Segurança da Informação e Comunicação
dos Ambientes de TIC do Governo do Estado do Ceará;

X — propor sistemas específicos e soluções de integração dos sistemas corporativos
estratégicos no âmbito do Governo;

XI — assessorar o órgão competente da Administração Pública Estadual na proposição e
execução das diretrizes, das estratégias, das políticas, das normas, dos padrões e das orientações para o
uso da TIC a serem observadas pela Administração Pública Estadual;

XII — defmir arquitetura de tecnologia digital e desenvolver estrutura de sustentação de
plataformas digitais;

XIII — apoiar a governança digital da Administração Pública Estadual;
XIV — construir e gerenciar os processos referentes às aquisições/contratações corporativas

de bens e serviços de TIC no âmbito do Governo do Estado do Ceará;
XV — prestar assessoramento técnico ao órgão competente na Administração Pública

Estadual na análise e emissão de pareceres referentes às aquisições de bens e serviços de TIC não
padronizados pelos órgãos e pelas entidades estaduais, inclusive para contratação de serviços de
consultorias em TIC;

XVI — desenvolver estudos e pesquisas científicas, visando à identificação de soluções
estratégicas e estruturantes de TIC;

XVII — fomentar a geração de clusters de inovação na área de TIC no Estado, seja de
fonna interna seja por meio de ações indutoras ao ambiente externo dentro do Estado;

XVIII — executar outras atividades que lhe forem definidas em legislação específica.
Art. 4•0 O capital social da empresa é de R$ 13.748.706,73 (treze milhões setecentos e

quarenta e oito mil setecentos e seis reais e setenta e três centavos), resultante da incorporação de
reserva de lucros acumulada e integralmente subscrita pelo Estado do Ceará.

Parágrafo único. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei,
vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

Art. 5.° Para alcançar seus objetivos, a Etice poderá estabelecer convênios, contratos e
outros instrumentos congêneres com instituições e órgãos públicos federais, estaduais e municipais,
bem como com pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais.

Art. 6.° A Etice, para o cumprimento de seus objetivos, poderá contrair empréstimos com
entidades de crédito de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante autorização legislativa, poderá garantir os
empréstimos de que trata este artigo.

Art. 7•0 Constituem a Administração básica da Etice:
1 — Conselho de Administração;
II — Diretoria Executiva;
III — Conselho Fiscal;
IV — Comitê de Auditoria Estatutário;
V — Comitê de Elegibilidade.

2
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§ 1.° A empresa será administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de
orientação superior de suas atividades, e pela Diretoria Executiva.

§ 2.° A empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos estatutários.
§ 3.° A estruturação, as competências e o funcionamento da administração básica da Etice

serão estabelecidos pelo seu estatuto social.
§ 4.° Para os cargos de Conselheiro de Administração e de Diretores, deverão ser atendidas

as exigências previstas na Lei Federal n.° 13.303, de 2016, e no estatuto social da Etice.
Art. 8.° Na sua estrutura, a Etice contará com Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria

Estatutário e Comitê de Elegibilidade.
§ 1.° O Conselho Fiscal será constituído poi; no mínimo, 3 (três) membros e respectivos

suplentes eleitos pela Assembleia Geral, atendendo aos critérios da Lei Federal n.° 13.303, de 2016.
§ 2.° O Comitê de Auditoria Estatutário deverá funcionar como órgão auxiliar do Conselho

de Administração, sendo constituído por, no mínimo, 3 (três) membros, em sua maioria independentes,
atendendo aos critérios da Lei Federal n.° 13.303, de 2016.

§ 3.° O Comitê de Elegibilidade será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, todos
empregados públicos permanentes da Etice, nomeados pelo presidente, com a função de opinar sobre a
indicação dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e seus suplentes, da
Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria Estatutário, sobre o preenchimento dos requisitos e sobre
a ausência de vedações previstos na Lei Federal n.° 13.303, de 2016.

Art. 9.° A Etice organizará o seu quadro de pessoal constituído de empregos públicos,
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT, os quais serão preenchidos mediante a
realização de concurso público.

Art. 10. Constituirão recursos financeiros da Etice, destinados ao cumprimento de seus
objetivos e à sua administração:

1 as receitas provenientes de convênios, ajustes ou contratos de prestação de serviços de
TIC;

II — as receitas decorrentes de locação de equipamentos/sistemas;
III — as receitas decorrentes de cessão de direito de uso de softwares;
IV — as receitas provenientes da alienação de bens inservíveis;
V — a renda de bens patrimoniais;
VI — as receitas de doações;
VII — as receitas da exploração de royalties e de direitos autorais e intelectuais;
VIII — as dotações consignadas no orçamento do Governo do Estado, que não o sejam para

fins de aumento de capital;
DC — as receitas com concessões de pares de fibras ópticas do Cinturão Digital do Ceará;
X — quaisquer outras modalidades de receita.
Art. 11. O exercício social da Etice corresponderá ao ano civil, e as demonstrações

financeiras serão elaboradas com base em 31 de dezembro de cada exercício.
§ 1.° As demonstrações financeiras, além dos requisitos legais e regulamentares, devem

conter:
1 — balanço patrimonial;
II — demonstração do resultado do exercício;
III — demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demnonstrações das mutações do

patrimônio líquido;
IV — demonstração do fluxo de caixa; e
V — notas explicativas às demnonstrações financeiras.

3
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§ 2.° As demonstrações financeiras de que trata o capta deste artigo serão auditadas por
auditores independentes.

§ 3.° As demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração, dos
pareceres dos auditores independentes, do Comitê de Auditoria Estatutário, do Conselho Fiscal e da
manifestação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à deliberação da Assembleia Geral.

§ 4,0 Serão aplicadas à matéria disposta neste artigo as regras de escrituração e elaboração
das demonstrações financeiras previstas na Lei Federal n.° 6.404, de 1976, e nas normas da Comissão
de Valores Mobiliários, inclusive da obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado
nessa Comissão.

Art. 12. A Etice divulgará, no seu sítio eletrônico, de forma permanente e cumulativa, os
seguintes documentos:

1 — Lei de Criação e Estatuto Social;
II — Missão, Visão e Valores;
III — Planejamento Estratégico;
IV — Carta Anual com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de

políticas públicas da Diretoria;
V — Carta Anual de Governança Corporativa;
VI — Demonstrações Contábeis e Financeiras e Parecer da Auditoria Externa;
VII — Composição e remuneração da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração,

do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário;
VIII — Política de Divulgação de Informações, em conformidade com a legislação em vigor

e com as melhores práticas;
IX — Política de Porta Vozes;
X — Política de Transações com Partes Relacionadas;
XI — Política de Distribuição de Dividendos;
XII — Código de Conduta Etiea e Integridade;
XIII — Relatório Integrado ou de Sustentabilidade;
XIV — Atas das Reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário;
XV — Extrato das atas das Assembleias Gerais.
Art. 13. A Etice deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e

de responsabilidade social corporativa, compatíveis com o mercado em que atua.
Art. 14. A Etiee poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou

com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de
inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca,
observando, no que couber, as normas de licitação e contratos.

Art. 15. A Etice deverá adequar seu estatuto social e demais normas internas às disposições
desta Lei.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

25 de outubro de 2023

~ V\~~ ~ ~‘ Çc~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
_______________________ PRESIDENTE
~ S~ DEP. FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT

Autógrafo de Lei nú,nero duzentos e sessenta
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

__________________ 1.0 SECRETARIO
DEP. JULIANA LUCENA

________________ 2? SECRETÁRIA
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4fl SECRETÁRIA (em exercício)

Autógrafo de Lei número duzenlos e sessenla
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REGIÃO META 2023

SERTÃO DE CANINDÉ

SERTÃO DE SOBRAL

SERTÃO DOS CRATEÚS

SERTÃO DOS INHAMUNS

VALE DO JAGUARIBE

ESTADO DO CEARÁ 1

TOTAL 1

*** Secretaria da Pesca e Aquicultura (SPA)

*** *** ***
LEI Nº18.539, de 30 de outubro de 2023.

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES GERAIS E ALTERA O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, CRIADA PELA LEI Nº13.006, DE 24 DE MARÇO DE 2000.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – Etice, criada pela Lei n.° 13.006, de 24 de março de 2000, em conformidade com o art.

253 da Constituição do Estado do Ceará, é uma empresa pública, dotada de personalidade jurídica privada, tendo por natureza jurídica Sociedade Anônima.
§ 1.º A Etice, vinculada à Casa Civil, tem prazo de constituição indeterminado, possuindo capital exclusivo de titularidade do Estado do Ceará.
§ 2.º A sede da Etice é na cidade de Fortaleza e rege-se por esta Lei e pela Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações.
Art. 2.º A Etice tem por objeto social:
I – prover, integrar, comercializar e licenciar soluções em Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC aos órgãos e às entidades da Administração

Pública Estadual, aos órgãos ou às entidades da União, dos Municípios e de outros poderes, à pessoa física ou jurídica de direito público ou privado;
II – prestar serviços de assessoramento, consultoria, pesquisa, desenvolvimento, implantação, operação, manutenção, gerenciamento, suporte técnico

e de gestão em TIC;
III – desenvolver estudos e pesquisas para subsidiar a definição de políticas públicas de TIC no âmbito do Poder Executivo Estadual;
IV – realizar a gestão da infraestrutura corporativa de TIC da Administração Pública Estadual.
Parágrafo único. Os serviços prestados pela Etice abrangem soluções relacionadas à garantia da segurança e da inviolabilidade dos dados da

Administração Pública Estadual, ao relevante interesse coletivo, voltadas ao desenvolvimento e à utilização da TIC nos produtos e serviços ofertados, dentro
de padrões de eficiência, eficácia e economicidade.

Art. 3.º A Etice tem como finalidade:
I – prestar serviços de TIC aos órgãos e às entidades da Administração Pública Estadual, aos órgãos ou às entidades da União, dos Municípios e de

outros poderes, à pessoa física ou jurídica de direito público ou privado;
II – implementar, operar, gerenciar, expandir e manter as redes de suporte de serviços de telecomunicações de propriedade ou posse da Administração

Pública Estadual;
III – prestar serviços de transporte de dados, acesso e conexão à internet em banda larga;
IV – prestar apoio e suporte às políticas públicas de conexão à internet em banda larga para órgãos e entidades do Estado e pontos de interesse público;
V – gerenciar a infraestrutura de redes objeto de concessão;
VI – prestar serviços de consultoria e assessoria na área de TIC;
VII – prestar serviços em nuvem computacional e prover soluções tecnológicas, seja por meio de tecnologia própria da Etice ou pela integração de

serviços e sistemas de terceiros fornecedores, parceiros de negócios ou clientes da Etice;
VIII – realizar a gestão da infraestrutura corporativa de TIC da Administração Pública Estadual, compreendendo a gerência da internet, a gestão de

riscos e de segurança da informação, além de outras que sejam definidas, relacionadas à TIC;
IX – assessorar a implementação da Política de Segurança da Informação e Comunicação dos Ambientes de TIC do Governo do Estado do Ceará;
X – propor sistemas específicos e soluções de integração dos sistemas corporativos estratégicos no âmbito do Governo;
XI – assessorar o órgão competente da Administração Pública Estadual na proposição e execução das diretrizes, das estratégias, das políticas, das

normas, dos padrões e das orientações para o uso da TIC a serem observadas pela Administração Pública Estadual;
XII – definir arquitetura de tecnologia digital e desenvolver estrutura de sustentação de plataformas digitais;
XIII – apoiar a governança digital da Administração Pública Estadual;
XIV – construir e gerenciar os processos referentes às aquisições/contratações corporativas de bens e serviços de TIC no âmbito do Governo do

Estado do Ceará;
XV – prestar assessoramento técnico ao órgão competente na Administração Pública Estadual na análise e emissão de pareceres referentes às

aquisições de bens e serviços de TIC não padronizados pelos órgãos e pelas entidades estaduais, inclusive para contratação de serviços de consultorias em TIC;
XVI – desenvolver estudos e pesquisas científicas, visando à identificação de soluções estratégicas e estruturantes de TIC;
XVII – fomentar a geração de clusters de inovação na área de TIC no Estado, seja de forma interna seja por meio de ações indutoras ao ambiente

externo dentro do Estado;
XVIII – executar outras atividades que lhe forem definidas em legislação específica.
Art. 4.º O capital social da empresa é de R$ 13.748.706,73 (treze milhões setecentos e quarenta e oito mil setecentos e seis reais e setenta e três

centavos), resultante da incorporação de reserva de lucros acumulada e integralmente subscrita pelo Estado do Ceará.
Parágrafo único. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta

de reservas.
Art. 5.º Para alcançar seus objetivos, a Etice poderá estabelecer convênios, contratos e outros instrumentos congêneres com instituições e órgãos

públicos federais, estaduais e municipais, bem como com pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais.
Art. 6.º A Etice, para o cumprimento de seus objetivos, poderá contrair empréstimos com entidades de crédito de direito público ou privado, nacionais

ou internacionais.
Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante autorização legislativa, poderá garantir os empréstimos de que trata este artigo.
Art. 7.º Constituem a Administração básica da Etice:
I – Conselho de Administração;
II – Diretoria Executiva;
III – Conselho Fiscal;
IV – Comitê de Auditoria Estatutário;
V – Comitê de Elegibilidade.
§ 1.º A empresa será administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de orientação superior de suas atividades, e pela Diretoria Executiva.
§ 2.º A empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos estatutários.
§ 3.º A estruturação, as competências e o funcionamento da administração básica da Etice serão estabelecidos pelo seu estatuto social.
§ 4.º Para os cargos de Conselheiro de Administração e de Diretores, deverão ser atendidas as exigências previstas na Lei Federal n.º 13.303, de

2016, e no estatuto social da Etice.
Art. 8.º Na sua estrutura, a Etice contará com Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Elegibilidade.
§ 1.º O Conselho Fiscal será constituído por, no mínimo, 3 (três) membros e respectivos suplentes eleitos pela Assembleia Geral, atendendo aos

critérios da Lei Federal n.º 13.303, de 2016.
§ 2.º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá funcionar como órgão auxiliar do Conselho de Administração, sendo constituído por, no mínimo, 3

(três) membros, em sua maioria independentes, atendendo aos critérios da Lei Federal n.º 13.303, de 2016.
§ 3.º O Comitê de Elegibilidade será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, todos empregados públicos permanentes da Etice, nomeados pelo

presidente, com a função de opinar sobre a indicação dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e seus suplentes, da Diretoria Executiva
e do Comitê de Auditoria Estatutário, sobre o preenchimento dos requisitos e sobre a ausência de vedações previstos na Lei Federal n.º 13.303, de 2016.

Art. 9.º A Etice organizará o seu quadro de pessoal constituído de empregos públicos, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, os
quais serão preenchidos mediante a realização de concurso público.

Art. 10. Constituirão recursos financeiros da Etice, destinados ao cumprimento de seus objetivos e à sua administração:
I – as receitas provenientes de convênios, ajustes ou contratos de prestação de serviços de TIC;
II – as receitas decorrentes de locação de equipamentos/sistemas;
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III – as receitas decorrentes de cessão de direito de uso de softwares;
IV – as receitas provenientes da alienação de bens inservíveis;
V – a renda de bens patrimoniais;
VI – as receitas de doações;
VII – as receitas da exploração de royalties e de direitos autorais e intelectuais;
VIII – as dotações consignadas no orçamento do Governo do Estado, que não o sejam para fins de aumento de capital;
IX – as receitas com concessões de pares de fibras ópticas do Cinturão Digital do Ceará;
X – quaisquer outras modalidades de receita.
Art. 11. O exercício social da Etice corresponderá ao ano civil, e as demonstrações financeiras serão elaboradas com base em 31 de dezembro de

cada exercício.
§ 1.º As demonstrações financeiras, além dos requisitos legais e regulamentares, devem conter:
I – balanço patrimonial;
II – demonstração do resultado do exercício;
III – demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações das mutações do patrimônio líquido;
IV – demonstração do fluxo de caixa; e
V – notas explicativas às demonstrações financeiras.
§ 2.º As demonstrações financeiras de que trata o caput deste artigo serão auditadas por auditores independentes.
§ 3.º As demonstrações financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração, dos pareceres dos auditores independentes, do Comitê de Auditoria

Estatutário, do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselho de Administração, serão encaminhadas à deliberação da Assembleia Geral.
§ 4.º Serão aplicadas à matéria disposta neste artigo as regras de escrituração e elaboração das demonstrações financeiras previstas na Lei Federal n.º

6.404, de 1976, e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive da obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nessa Comissão.
Art. 12. A Etice divulgará, no seu sítio eletrônico, de forma permanente e cumulativa, os seguintes documentos:
I – Lei de Criação e Estatuto Social;
II – Missão, Visão e Valores;
III – Planejamento Estratégico;
IV – Carta Anual com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas da Diretoria;
V – Carta Anual de Governança Corporativa;
VI – Demonstrações Contábeis e Financeiras e Parecer da Auditoria Externa;
VII – Composição e remuneração da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário;
VIII – Política de Divulgação de Informações, em conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas;
IX – Política de Porta Vozes;
X – Política de Transações com Partes Relacionadas;
XI – Política de Distribuição de Dividendos;
XII – Código de Conduta Ética e Integridade;
XIII – Relatório Integrado ou de Sustentabilidade;
XIV – Atas das Reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário;
XV – Extrato das atas das Assembleias Gerais.
Art. 13. A Etice deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa, compatíveis com

o mercado em que atua.
Art. 14. A Etice poderá celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais,

sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando, no que
couber, as normas de licitação e contratos.

Art. 15. A Etice deverá adequar seu estatuto social e demais normas internas às disposições desta Lei.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.540, de 30 de outubro de 2023.

ALTERA A LEI Nº15.018, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE BANDA
LARGA E DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS PRIVADAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS NA
EXPLORAÇÃO DO CINTURÃO DIGITAL DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 15.018, de 4 de outubro de 2011, passa a vigorar com adição do inciso IX ao art. 1.º e alteração no caput dos arts. 2.º e 5.º e no

caput e §§ 1.º, 2.º e 4.º do art. 5.º, conforme a seguinte redação:
“Art. 1.º ..................................................................................................................
...................................................................................................
IX – fomentar a educação e a formação digital de jovens e de estudantes das escolas públicas no Estado do Ceará.
Art. 2.º Para a consecução dos objetivos previstos no art. 1.º, caberá à Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – Etice, amparada por
Termo de Concessão Administrativa de Uso da infraestrutura do Cinturão Digital do Ceará – CDC, a ser firmado entre a Etice e o Estado do Ceará,
representado pela Casa Civil:
..................................................................................................................
Art. 5.º Os recursos financeiros arrecadados na licitação da concessão de infraestrutura de redes do Governo Estadual serão depositados em conta
específica, sob a titularidade da Casa Civil, e destinados à execução de ações governamentais na área de Tecnologia da Informação, bem como ao
cumprimento dos objetivos do PEBL, conforme deliberação do Conselho de Administração da Etice.
§ 1.º Para utilização dos recursos de que trata este artigo, a Etice apresentará à Casa Civil projeto em que indicará a destinação dos recursos, com
todas as especificações da despesa, inclusive quanto a valores, bem como disponibilizará a ata com a deliberação de aprovação da correspondente
aplicação.
§ 2.º Analisados os documentos, a Casa Civil, concordando com a provocação, providenciará a formalização pelo Estado, com sua interveniência,
e a Etice de termo de cooperação no qual constarão as regras aplicáveis à matéria, notadamente quanto à utilização dos recursos e manutenção e
guarda dos equipamentos.
….................................................................................................................
§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º deste artigo, a contratação ocorrerá diretamente pela Casa Civil, passando os bens a integrar o patrimônio do
Estado, com a posterior disponibilização à Etice do uso.” (NR)
Art. 2.º A Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag continuará responsável pela execução e pelo acompanhamento dos contratos de operação

de crédito e de convênios que guardem relação com o disposto na Lei n.º 15.018, de 2011, assim permanecendo até que finda a vigência dos respectivos
instrumentos.

Art. 3.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre ações e estruturas de governança que permitam a harmonização de iniciativas do Poder Público
estadual, ligadas ao ambiente digital, objetivando o aproveitamento do potencial das tecnologias digitais para promover o desenvolvimento econômico e
social sustentável e inclusivo, com inovação, aumento de competitividade, de produtividade e dos níveis de emprego e renda no Ceará.

Parágrafo único. O objetivo do caput deste artigo será alcançado, sem prejuízo de outros instrumentos, pela atuação de comitê estratégico para a
transformação digital, integrante da estrutura do Poder Executivo.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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